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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Com fundamento no artigo 206, incisos II e III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresento a seguinte Moção de Congratulação e Apoio à Sra. Carina Brandt Cotrin Carósio, idealizadora do Projeto de Lei Manuela, proposta legislativa que visa tornar obrigatória a instalação de dispositivos de proteção em sugadores de piscinas de uso coletivo.
A denominada Lei Manuela nasceu de uma das maiores dores que uma família pode enfrentar. Durante um passeio familiar, Manuela, filha da Sra. Carina, sofreu um grave acidente por afogamento em razão de um dispositivo irregular instalado na piscina do hotel onde estavam hospedados, totalmente em desacordo com as normas técnicas de segurança.
Após 12 dias de internação, marcados por intensa luta, esperança e dedicação da equipe médica, Manuela veio a falecer justamente no dia em que completaria 10 anos de idade.
Contudo, o Projeto de Lei Manuela não representa apenas dor, mas também amor, coragem e esperança. A iniciativa tem como objetivo proteger vidas, exigindo que piscinas e locais com sistemas de sucção adotem dispositivos de segurança adequados, prevenindo acidentes e evitando que outras famílias enfrentem situações semelhantes.
Atualmente, o Projeto de Lei Manuela tramita em âmbito Federal na Câmara dos Deputados, sob o número 5196/2025, além de estar em apreciação em diversas Casas Legislativas do país. No Município de Sumaré, a Câmara dos Vereadores aprovou, por unanimidade, proposta de igual teor na primeira Sessão Ordinária do ano de 2026, realizada em 03 de fevereiro.
Que esta Moção seja encaminhada à homenageada, como expressão do reconhecimento, respeito e solidariedade do Poder Legislativo Municipal de Sumaré.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025.
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